
                                                                     
 
 

 EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

Processo Administrativo nº 29.204.000384.2022 
2ª CHAMADA 

 
Torna-se público que a EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A-EPC, empresa pública 
na forma de sociedade anônima, doravante denominada EPC, com endereço na Avenida Dom Pedro II, 
3595 – Castelo Branco CEP: 58040-916 – João Pessoa/PB, e também  na Avenida Chesf, nº 451, Bairro 
das Indústrias, CEP. 58.082-010, na cidade de João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ nº 09.366.790/0001-06, 
por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Diretora Presidente da empresa através da 
PORTARIA Nº 013/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 02 de março de 2023, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global 
.  
REGÊNCIA:  -Lei Federal nº 13.303, de 30/06/2016 (lei das estatais). 

                          -Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios-RILCC da EPC, de 02/01/2020; 
                          - Lei Federal nº 10.520/2002, (pregão presencial-quanto às regras de procedimento no que couber;  
                          -Decreto Estadual 24.649 de 02/12/2002(dispõe sobre o pregão, a que se refere a Lei Federal nº 10.520, 

de 17/07/ 2002, e determina outras providências.);   
                          -Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019(regulamenta o pregão na forma                                         

eletrônica); 
-Lei Estadual 9.697 de 04/05/2012, (CAFIL)  

                          - Lei Estadual nº 8.124/2006 alterada pela Lei nº 10.272 de 09/04/2014(que veda o nepotismo);   
                          -Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da   Empresa de 

Pequeno Porte e posteriores alterações;  
                          -Lei Federal nº 12.846. de 01/08/2013 (dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providência);  
-Lei Estadual nº 9.335/11 e Lei nº 10.128/2013 (EMPREENDER); e 
-Demais disposições legais e regulamentares correlatas. 
 
     Envio das Propostas de Preços:    A partir da divulgação do Edital até às 09h00 

 (horário de Brasília) do dia 07/07/2023. 
     Data da Sessão 07/07/2023 

     Horário: às 10h00 (horário de Brasília) 
     Local:     Portal de compras do Banco do Brasil 

 www.licitacoes-e.com.br 
Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de 
Brasília– DF. 

    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização       
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecido.  

 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de mensageiros motorizados 
(motoboys), com dedicação exclusiva de mão de obra, em número de 10(dez), incluindo o fornecimento do 
veículo (motocicleta) e todo insumo necessário à execução destes serviços, para a Empresa Paraibana de 
Comunicação S/A-EPC- João Pessoa/PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência 
 
 
1.2. A licitação será realizada em único Lote/Item.  
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE/Item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus anexos quanto às especificações do  
 

2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 2.1. Os recursos financeiros necessários aos pagamentos da execução do objeto deste certame estão 
devidamente equacionados e assegurados especificamente no orçamento da EPC, na seguinte classificação 
orçamentária: 
Fonte Recurso: 501 
Cód. de despesa/ Programa: 29204.24.122.5046.4216 
Elemento de Despesa: 339039 
RO: 209 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas 
no País; 
3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante; 
3.3. O credenciamento do licitante e de seu representante, junto ao sistema eletrônico, implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico; e 
3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico quaisquer licitantes que: 
4.1.1. Desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
4.1.2. Atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação. 
4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
4.2.1. Que estejam com falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
4.2.2. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a EPC, ou que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como tenham sido descredenciadas 
do SICAF; 
4.2.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição; 
4.2.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
4.2.5. Empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública; e 
4.2.6. É vedada a participação de empresas que apresentem as situações constantes no artigo 38 da Lei 
Federal nº 13.303/16. 
4.2.7. É vedada a participação de Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
4.3. Para a participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do Instrumento Convocatório; 
4.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
4.4. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e  
intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços,  
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
4.5.A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br,  
opção "Acesso Identificado" e para acessar a sala de disputa a opção é “Sala de Disputa – acesse aqui”. 
4.6.Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
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4.7.O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das condições 
estabelecidas no Edital. 
 
 

5. DA VISTORIA 
 5.1. Não se aplica ao objeto. 
 
    6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com  a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desta documentação. O envio da proposta, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
6.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.4. As propostas das Licitantes poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora definidas 
em edital. 
 6.5.1. Após o prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a inclusão ou alteração de propostas 
 
   7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. As propostas de preços, em moeda nacional,  serão remetidas exclusivamente por meio 
eletrônico, via Internet, devendo estar acompanhadas das seguintes informações, a serem inseridas no 
sistema eletrônico: 
7.1.1.  Valor mensal e anual do item; 
7.1.2.  Declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ver ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP), se for o caso. A ausência desta 
declaração implicará pena de preclusão do direito de preferência de contratação. 
7.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações: 
7.1.3.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que  executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 
7.3.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos  com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do artigo 164 do RILCC/EPC; 
7.3.4. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da Contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras 
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, 
se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base no § 2º do art. 166 
do RILCC/EPC e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 
7.3.5. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive 
aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 
7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
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7.4.3. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
7.4.4. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, nos termos do art. 18, § 5º-C, inciso VI, c/c § 5º-H, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
    8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E     

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 8.1. Limite de Acolhimento de Proposta e Abertura das Propostas: 09h00 do dia 07/07/2023, onde, a 
partir das 10h00 do dia 07/07/2023 terá início à sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2023 (2ª chamada), com a divulgação dos valores das propostas de preços recebidas e início da etapa 
de lances, não havendo neste momento a identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o 
encerramento desta etapa, conforme as regras estabelecidas neste edital e de acordo com as normas 
vigentes. 
8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.  
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL ANUAL do Lote/ Item 
8.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da sessão, 
conforme previsto no item 8.1, e as regras estabelecidas neste Edital.  
8.7.   O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
8.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento).  
8.9. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito da 
classificação final.  
8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas as 
mensagens trocadas no “chat” do sistema, conhecer o valor e horário do menor lance registrado, não sendo 
identificado o licitante detentor do lance.  
8.12. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
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eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
8.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.  
8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
      9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital. 
9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de até 3 (três) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor, no qual deverá conter ainda: 
9.3.1. Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante 
para obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da planilha de 
composição de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na contratação; 
9.3.2. GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 
9.3.2.1. Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) da licitante não forem enviados concomitantemente à proposta, o Pregoeiro poderá fixar 
prazo para a sua apresentação. 
9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP n. 5/2017, que: 
9.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
9.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
9.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo    que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
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9.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
9.5.1.  item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 
9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 
9.5.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo nico, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 
9.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 
- Plenário); 
9.5.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, 
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação 
da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 
2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 
9.5.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
9.5.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer 
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 
9.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019. 
9.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 
exigências legais. 
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
9.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 
da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
9.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
9.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
9.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 3 (três) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
9.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 
9.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
9.13. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço proposto. 
9.14.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e 
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contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas 
nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 
9.14.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes; 
9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, O 
pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
9.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
9.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
   10. DA HABILITAÇÃO 
10.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros e Certificado:  
10.1.1 . SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;  
10.1.2.  CAFIL/PB - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual;  
10.1.3. CEIS -Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
10.1.4.  CECH - Certificado Estadual de Cadastramento e Habilitação emitido pela GOCAF – Gerência 
Operacional de Cadastro de Fornecedores, da Secretaria da Administração do Estado da Paraíba, poderá 
ser apresentado pela Licitante, com a validade em vigor e compatível com o objeto do presente certame, 
como substitutivo dos documentos exigidos nos itens 16.3 a 16.5 (exceto a CNDT). 
10.1.5. Na hipótese de algum documento que já conste do CECH estar com o seu prazo de validade 
vencido, a Licitante deverá incluir no envelope da documentação de habilitação, documento válido que 
comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto 
à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.1.6. A consulta aos cadastros e certificado será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; e 
10.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante por falta de coniçdão de 
participação.  
10.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em 
relação aos documentos de habilitação solicitados nesse Edital.  
10.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando 
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
10.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo 
de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena 
de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme dispõe o art. 43, § 1º da LC nº 147, de 2014; e 
10.2.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada.  
10.2.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  
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10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de até 3 (três) horas, sob pena de inabilitação.  
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
10.7. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF além do nível de credenciamento necessário, deverão apresentar a seguinte documentação 
destinada a verificar a capacidade jurídica do licitante de adquirir direitos e obrigações: 
10.8.Os documentos exigidos no item 10 desse Edital deverão ser apresentados, no prazo máximo de 07 
(sete) dias úteis, contados a partir da data do encerramento da disputa, no seguinte endereço: Jornal A 
União, filial da Empresa Paraibana de Comunicação-EPC, localizado na Avenida Chesf, nº 451, Distrito 
Industrial, CEP. 58.082-010. 

  10.9. Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data da primeira sessão  pública. 
 
10.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.10.1. Documento de identidade (RG) e cartão de inscrição no CPF/MF, ou CNH do signatário   da 
proposta, assim como, no caso de procurador, instrumento de mandato com a outorga de poderes para 
representar o licitante nos atos inerentes ao certame; 
10.10.2. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.10.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.10.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
10.10.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
10.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
10.11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.11.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A à 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para instituir a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, e altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
10.11.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

E
P

C
P

R
C

20
22

00
38

4V
02

Assinado com senha por [EPC76218] [SENHA] GIVAGO RICHARD BRAGA CARNEIRO MACHADO em
22/06/2023 - 10:41hs.
Documento Nº: 1656592.22602294-2697 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1656592.22602294-2697

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

EPC

402

https://linksiga.trf2.jus.br


                                                                     
 

10.11.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal e Distrital do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.11.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais, municipais e/ou distrito federal 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.12.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 
10.12.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
10.12.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
10.12.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices  
10.12.4. aplicação de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela das seguintes fórmulas: 
 

LG =                       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  
                                                         SG =                                                 Ativo Total 

                                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

LC =                                Ativo Circulante 
                                          Passivo Circulante 

 

10.12.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da  qualificação econômico-
financeira por meio de: 
10.12.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial 
e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 
10.12.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta. 
10.12.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme 
modelo anexo a este Edital, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste 
Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante; 
10.12.5.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 
10.12.5.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 
10.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.13.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
10.13.2. Para fins de capacidade técnica a licitante deverá comprovar que tenha executado 
contrato(s) para prestação de serviços de terceirização, gerenciamento de mão de obra, nas seguintes 
condições: 
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10.13.3. Número de Postos de Trabalho:  
10.13.3.1.Na contratação de serviços continuados o licitante deverá  comprovar que tenha executado 
contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem 
contratados. 
10.13.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
10.13.5. Para a comprovação da experiência mínima exigida, será aceito o somatório de atestados 
referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo    obrigatoriedade de serem ininterruptos; 
10.13.5.1. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de número postos de trabalho, a uma única contratação; 
10.13.5.2. O licitante, quando solicitado, disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços; 
10.13.5.3. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a 
instalação/manutenção do escritório.No caso de não ter instalação nos locais definidos nas especificações 
constantes no objeto do TR, deverá declarar que fará a instalação do(s) mesmo(s) no prazo de 60(sessenta) 
dias a partir do início da vigência do contrato; 
10.13.6. Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, em nome 
do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante 
executado, de forma satisfatória, serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de 
Referência. 
10.13.7. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços 
prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato 
social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de Pessoas Jurídicas 
da Receita Federal do Brasil – RFB. 
10.13.8. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 
respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido 
firmado para ser executado em prazo inferior. 
10.13.9. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade  écnica apresentados. 
10.13.10. Documento comprobatório do Fator Acidentário de Prevenção – FAP. 
10.13.11. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
10.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
10.15. Caso uma empresa optante pelo regime tributário do Simples Nacional seja vencedora do 
certame, será obrigada a mudar o regime tributário para executar o contrato, considerando tratar-
se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra. conforme previsto no art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 
971, de 13/11/2009 e alterações, licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da 
condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da 
legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês 
seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 
31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
10.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
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suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
     11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 3 
(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
11.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada    ao lance vencedor, 
em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 
11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
 
    12. DOS RECURSOS 

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 
mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
12.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer    importará a decadência desse direito. 
12.1.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. Decorridos esses prazos, o Pregoeiro terá o prazo 
de cinco dias para decidir sobre o Recurso. 
12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na filial da  Empresa 
Paraibana de Comunicação S/A-EPC, situada na Avenida Chesf, nº 451, Bairro das Indústrias, CEP. 
58.082-010, na cidade de João Pessoa/PB, nos dias úteis, no período das 08:30 às 15:30 horas. 
 
  13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
  14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
  15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de      sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a EPC para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual. 
15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar  
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
15.5. Na assinatura do contrato, será verificada as condições de habilitação consignadas no  edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.5.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
  16. DO REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as    estabelecidas no 
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Item 19 do Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
  17 . DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Item 04 do  Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
  18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos Itens 10 e 11 
do Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
  19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Item 16 do Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
  20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 

20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-
Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 
5/2017 são as estabelecidas no Item 17 do Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
  21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NO PREGÃO 
21.1.Deixar de encaminhar, quando solicitado pelo Pregoeiro, proposta ajustada ao lance final e os 
documentos de habilitação, assim como manifestação sobre inexequibilidade de lance ou proposta, nos 
prazos determinados neste pelo Edital; 
21.2.Não mantiver a proposta; 
21.3.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.4.Não assinar o contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
21.5.Apresentar documentação falsa no curso do certame; 
21.6.Fizer declaração falsa; 
21.7.Comportar-se de modo inidôneo; 
21.8.Cometer fraude fiscal. 
21.9.Para conduta descrita no item 21.1. e 21.2 poderá ser aplicada multa de até 5% do valor estimado da 
contratação, bem como po derá ficar impedida de licitar e contratar com a EPC e será descredenciada do 
SICAF pelo período de até 4 (quatro) meses. 
21.10. Para conduta descrita no item 21.3 e 21.4 poderá ser aplicada multa de até 5% do valor estimado 
da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e contratar com a EPC  e será descredenciada 
do SICAF pelo período de até 6 (seis) meses. 
21.11.Para as condutas descritas nos itens 21.5, 21.6, poderá ser aplicada a multa de até 10% do valor 
estimado da contratação, bem como suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a EPC, por prazo não superior a 02 (dois) anos e inclusão do fornecedor impedido de licitar 
com a administração Pública no CAFIL – PB (Cadastro de Fornecedores Impedido de Licitar com a 
Administração Pública Estadual), conforme Lei Estadual nº 9.697 de 04 de maio de 2012.      . 

21.12.Para as condutas descritas nos itens 21.7, 21.8, poderá ser aplicada a multa de até 10% do valor 
estimado da contratação, bem como. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a EPC, por prazo não superior a 02 (dois) anos e inclusão do fornecedor impedido de 
licitar com a administração Pública no CAFIL – PB (Cadastro de Fornecedores Impedido de Licitar com 
a Administração Pública Estadual), conforme Lei Estadual nº 9.697 de 04 de maio de 2012.       
21.13.Para os fins do item 22.7, reputar-se-ão inidôneos atos descritos nos artigos 90, 92, caput e parágrafo 
único, 93, 94, 95, 96 e 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, conforme determina o artigo 41 
da Lei nº13.303/2016 ( Lei de Responsabilidade das Estatais) Considera-se comportamento inidôneo, 
também, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
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de lances. 
21.14.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeito, 
ainda, à responsabilização civil e criminal. 
21.15.No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
facultada defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
respectiva intimação. 
21.16.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
21.17.As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e CAFIL. 
21.18.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 
  22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

22.1.  As sanções por falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou total do objeto são as 
estabelecidas no Item 15 do Termo de Referência e na minuta de Contrato, anexos a este Edital. 
 
  23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até o 5º dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão, de acordo com o Art. 
29 do RILCC/EPC, qualquer pessoa poderá IMPUGNAR este Edital. 
23.1.2.A impugnação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-
mail cpl@epc.pb.gov.br 
23.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, 
se for o caso, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
23.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.4. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até o 5º dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no e-mail: cpl@epc.pb.gov.br. 
23.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do Termo de Referência. 
23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 
23.8. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados a EPC, na forma eletrônica, 
após o término do expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas (horário 
de Brasília-DF), serão considerados intempestivos, conforme preceitua o art. 66 da Lei nº 
9.784/1999. 
23.9.  As demais informações relevantes serão divulgadas mediante publicações no Portal da EPC, no 
endereço www.epc.pb.gov.br, bem como  no Portal de compras  www.licitacoes-e.com.br e 
www.centraldecompras.pb.gov.br ficando os licitantes interessados em participar do certame orientados 
a acessá-las. 
 
  24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
24.2. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para 
todos os efeitos, o fuso horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
24.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros      ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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24.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento  do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. A Presidente da EPC compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.12. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
24.13. O Edital e seus Anexos está disponibilizado, na íntegra, no sítio www.licitacoes-e.com.br; bem 
como na www.centraldecompras.pb.gov.br, www.epc.pb.gov.br. As demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (83) 99614-5480, ou por meio do e-mail cpl.@epc.pb.gov.br. 
 
  25. DO FORO 

 25.1. As questões decorrentes deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de João Pessoa/PB,  com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” 
da Constituição Federal. 
 
  26. ANEXOS 

26.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
26.1.1. ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA: 
     26.1.1.1.Anexo I do TR -    Modelo de Autorização Complementar  ao Contrato; 
     26.1.1.2. Anexo II do TR- Autorização de Destaques no Pagamento Mensal e de Retenção  
     26.1.1.3 Anexo III do TR - Modelo de Termo de Confidencialidade; e 
26.1.1.4. Anexo IV do TR - Modelo de Autorização para Solicitação de Abertura  de Conta                 
Vinculada.                                                    
26.1.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA;  
26.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL;  
26.1.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  ME / EPP 
26.1.5. ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO RELAÇÃO DE  PARENTESCO; 
26.1.6. ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA 
INDEPENDENTE; 
 26.1.8. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS      REQUISITOS 
DE   HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO 
DA HABILITAÇÃO; 
26.1.9. ANEXOVIII-  MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ABERTURA 
DE CONTA VINCULADA PARA DEPÓSITO DAS PROVISÕES; 
26.1.10.  ANEXO IX -  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL-PLANILHAS DE         
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DE MÃO DE OBRA; E  
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26.1.11.  ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
 

João Pessoa/PB, 21 de junho de 2023. 
 

Givago Richard Braga Carneiro Machado 
Pregoeiro 
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ANEXO I DO TR – MODELO DE AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO 
CONTRATO N° XXXX 

 
 
 
 ______________________________________________ (identificação do licitante), 
inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de 
Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA  a 
EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A-EPC,, para os fins do Anexo 
VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos 
correspondentes do Edital do Pregão Eletrônico EPC nº 001/2023:  
 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a 
qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos 
salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando 
houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na 
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para 
movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a 
instituição bancária oficial, Banco do Brasil S/A, Agência nº 1618-7, Conta 
1600115211332, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da EMPRESA 
PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A-EPC que também terá permanente 
autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente 
de qualquer intervenção da titular da conta.     

 
3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia ( SE HOUVER- em caso negativo 
excluir esse item) prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos 
trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais 
pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.  
 
 

.........................., .......... de ............................... de 20.....  
 
 

________________________________________  
(Assinatura do representante legal do licitante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 E

P
C

P
R

C
20

22
00

38
4V

02

Assinado com senha por [EPC76218] [SENHA] GIVAGO RICHARD BRAGA CARNEIRO MACHADO em
22/06/2023 - 10:41hs.
Documento Nº: 1656592.22602294-2697 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1656592.22602294-2697

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

EPC

411

https://linksiga.trf2.jus.br


                                                                     
 

ANEXO II DO TR - MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE DESTAQUES NO 
PAGAMENTO MENSAL E DE RETENÇÃO  

 
 
 ______________________________________________ (identificação do licitante), 
inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de 
Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA, 
conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG 
n. 5/2017, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, e dos dispositivos correspondentes do Edital: 
 
 (X) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidas aos 
trabalhadores alocados na execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos 
diretamente aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações 
por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, conforme o conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B 
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 
 
 (X) que os valores provisionados para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do valor 
mensal e depositados em conta-corrente vinculada, bloqueada para movimentação e 
aberta em nome da empresa junto a instituição bancária oficial, Banco do Brasil S/A, 
Agência nº 1618-7, Conta 1600115211332 conforme estabelecido na  Lei Estadual nº 
10.725, de 2016  e na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017 
 
 (X) que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS sejam 
retidos na fatura e depositados diretamente nas respectivas contas vinculadas dos 
trabalhadores alocados na execução do contrato, observada a legislação específica, e 
conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG 
n. 5/2017;  
 
 
 

_________________________, em ___ de_____________ de ______ 
________________________________________ 

(Assinatura do representante legal do licitante 
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ANEXO III DO TR – MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
 
 
Pregão Eletrônico nº 001/2023 Processo Administrativo nº xxxxx/2023 TERMO DE 
COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE QUE ENTRE SI CELEBRAM a EMPRESA 
PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A-EPC E A EMPRESA ......................................... 
VINCULADO AO CONTRATO RELIZADO POR MEIO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2023, PROCESSO Nº xxxxxx/2023 CELEBRADO ENTRE AS PARTES. A EMPRESA 
......................................com sede na .................., nº............., CEP XXXXXX, inscrita no CNPJ 
sob o n.º XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo representante legal, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado(a), administrador(a), portador da 
cédula de identidade RG. n.º XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n.º 
XXXXXXXXXXXXXXXX, abaixo firmado, assume o compromisso de: Manter por si, seus 
representantes, colaboradores, empregados, prepostos e prestadores de serviço, todas a 
informações a que tenha acesso em função do Termo de Contrato nº XXXX/2023, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 001/2023, Processo nº xxxxx/2023, em caráter de estrita confidencialidade, 
não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, ou deles dar conhecimento a 
terceiros estranhos a esta contratação, bem como utilizá-las para fins diferentes dos previstos no 
presente contrato, comprometendo-se a:  
i. Não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio 
exclusivo e/ou unilateral presente ou futuro, ou para uso de terceiros;  
ii. Não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação confidencial a que tiver acesso 
relacionado aos serviços acima mencionados;  
iii. Não apropriar-se para si ou para outrem de material confidencial e/ou sigiloso que venha a 
ser disponibilizado através da prestação dos serviços ora contratado;  
iv. Não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por todas 
as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a 
ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo 
das informações fornecidas.  
Para os propósitos deste TERMO entende-se como “Informações confidenciais” toda e qualquer 
informação revelada durante o período de prestação de serviços, que se deve entender de maneira 
justificada como confidencial ou de propriedade exclusiva do CONTRATANTE.  
A CONTRATADA, com a assinatura deste TERMO, declara ciente de todas as sanções judiciais 
que poderão advir, pelo seu descumprimento.  
 

João Pessoa, xx de................de 2023. 
__________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV DO TR – MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE 
ABERTURA DE CONTA VINCULADA 

 
 
 

 
(Nome da empresa) ________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)____________ portador da carteira de identidade 
nº____________ e do CPF nº____________ sediada (endereço completo) ____________, em 
cumprimento ao disposto no art. 18 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 
2017, AUTORIZA a EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A-EPC , inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 00.366.790/0001-06, com endereço, também,  na Avenida Chesf, nº 451, 
Bairro das Indústrias, CEP. 58.082-010, na cidade de João Pessoa/PB, a solicitar junto a 
Instituição Bancária (Banco do Brasil S/A), a abertura de conta corrente vinculada, bloqueada 
para movimentação, exceto quando autorizada pela EPC, em nome desta empresa, com a 
finalidade de depositar mensalmente os valores correspondentes as provisões previstas no anexo 
VII das mencionadas Instruções Normativas e no Edital do Pregão Eletrônico EPC nº 001/2023.  
 
 

________________, ______ de _______________ de 2023. 
________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

 
 
 

MODELO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
 
  
A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada pela obtenção 
de Índices de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,00; Liquidez Corrente (LC) igual ou 
superior a 1,00, e Solvência Geral igual ou superior a 1,00, extraídos do balanço patrimonial 
apresentado, calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número do registro no Conselho 
Regional de Contabilidade, através das seguintes fórmulas:  
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

 
                                             Ativo Circulante 
                              LC =.    ------------------------- 
                                             Passivo Circulante 
 

 
 
                                                           Ativo Total 
                              SG =     ----------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
 
 

  
Local e Data: _____________________________________  
 
Assinatura do Responsável pela Contabilidade:___________________________________  
 
Nº do CRC: ______________  
 
Justificativa para abordagem dos índices de liquidez:  
Os índices de liquidez são medidas de avaliação e acompanhamento da capacidade econômico-
financeira de uma empresa, buscando a satisfação dos compromissos firmados por ela junto a 
terceiros. Esta avaliação é feita por meio de um comparativo direto entre os direitos – leia-se 
disponibilidades de caixa e créditos realizáveis, ante suas obrigações no que tange desde o 
pagamento de fornecedores e de salários aos funcionários, passando pelo recolhimento dos 
impostos e encargos sociais oriundos da atividade corrente do negócio, até a distribuição de 
dividendos aos seus sócios ou acionistas.  
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Justifica-se a abordagem destes índices neste edital à luz da legislação contábil vigente no 
Brasil, bem como as melhores práticas gestão administrativa. Pois são observados alguns 
aspectos financeiros, a saber: 
 
I. Índice de Liquidez Geral (LG): Este índice é utilizado para uma avaliação da capacidade de 
pagamento e cumprimento de obrigações, observando-se um horizonte compreendido entre o 
curto e longo prazos, através dos recursos não caracterizados como ativos permanentes. Leia-
se: Curto Prazo como sendo o período compreendido dentro do exercício fiscal em curso; 
Longo Prazo como sendo o período que transcende o exercício fiscal corrente. Sendo assim, 
pode-se de estabelecer que na Liquidez Geral (LG) o fator ≥1 é interpretado como o início do 
índice ideal, ou seja, indica que a empresa tem bens e direitos no ativo circulante e realizável a 
longo prazo que corresponde a 01 (uma) vez o valor de suas dívidas e obrigações, podendo 
saldá-las sem que seja preciso recorrer aos bens do Ativo Permanente ou ainda sem que seja 
necessária a alienação de bens de uso na sua atividade.  
 
II. Índice de Liquidez Corrente (LC): Sendo um dos índices mais amplamente utilizados na 
avaliação e análise de balanços, pode-se se dizer que este pode indicar a saúde financeira de 
uma empresa, pois indica quanto esta poderá dispor em recursos de curto prazo, a exemplo do 
caixa e aplicações financeiras e ainda os recebíveis de terceiros, utilizando-os para honrar os 
compromissos também de curto prazo, a exemplo de fornecedores, empréstimos e 
financiamentos de curto prazo, salários entre outros configurados como sendo Passivo 
Circulante. Sendo assim, pode-se de estabelecer que na Liquidez Corrente (LC) o fator ≥1 é 
interpretado como o início do índice ideal, ou seja, indica que a empresa tem bens e direitos no 
ativo circulante que corresponde a 01 (uma) vez o valor de suas dívidas e obrigações, podendo 
saldá-las sem que seja preciso recorrer aos bens do Ativo Permanente, a capital de terceiros ou 
ainda sem que seja necessária a alienação de bens de uso na sua atividade  
 
III. Índice de Solvência Geral (SG): Este índice é utilizado para uma avaliação da capacidade 
de pagamento e cumprimento de obrigações, observando-se um horizonte compreendido entre 
o curto, médio e longo prazos, considerando, também, os recursos caracterizados como ativos 
permanentes, ou seja, a totalidade dos ativos de uma empresa que poderão ser utilizados para 
honrar os compromissos de curto, médio e longo prazo. Sendo assim, pode-se de estabelecer 
que na Solvência Geral (SG) o fator ≥1 é interpretado como o início do índice ideal, ou seja, 
indica que a empresa tem ativos que correspondem a 01 (uma) vez o valor de suas obrigações 
exigíveis no decorrer de sua operação.  
 
Portanto, à luz da Lei nº 13.303/16, podemos justificar a presença destes índices neste Edital 
buscando a proposta que melhor atenda as expectativas da EPC. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE OBRA 
INFANTIL 

 
 
 
Processo nº xxxxxx/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2023 
 
 
 

 
A ................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº. ......................................, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(Sra) 
..........................................................., portador(a) do Documento de Identidade nº. 
........................ e do CPF nº. ................................, DECLARA que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
( ) Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 
 

___________________________ 
Local e Data 

________________________________________________ 
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 (ME/EPP) 

(deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a proposta comercial) 
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Processo nº xxxxxx/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2023 
 
A (nome da empresa), com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em __/__/__, NIRE 
(nº), CNPJ (nº), estabelecida na (Rua, nº, bairro, Cidade, Estado, CEP), declara, sob as penas 
da Lei, que: 
Se enquadra na condição de [Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte], nos termos da Lei 
Complementar nº123, de 14/12/2006.  
A receita bruta, nos termos da Lei Complementar 123/2006, auferida no último ano-calendário 
foi de R$ _________________ [dispensada de declarar se a empresa encontra-se no ano-
calendário de início de atividade]. 
Declaramos que não nos enquadramos em nenhuma das hipóteses abaixo, nos termos da Lei 
Complementar 123/2016: 
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II -que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
III -de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, 
em que a receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção do benefício; 
IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, em que a receita bruta global ultrapasse o limite 
para obtenção do benefício; 
V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, em que a receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção do benefício; 
VI -constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
VII -que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII -que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
X - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.  
 

 
Local e data. 

____________________________________ 
Representante legal 

 
 
 
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06, caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO RELAÇÃO DE 
PARENTESCO VEDADA PELA LEI ESTADUAL Nº 8.124/2006 (INCISO III 

DO ART. 1º FOI ALTERADO PELA Lei Nº 10.272 DE 09/04/2014) 
 
  
Processo nº xxx/2023                                                                                    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/ 202x 
 
 
Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Art. 32, 
Parágrafo Único, inciso II e alíneas “a” e “b” do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da Empresa Paraibana de Comunicação S/A-EPC, RILCC de 02 
de janeiro de 2020, no inciso III do Art. 1º da Lei Estadual nº 8.124/2006 alterada pela 
Lei nº 10,272 de 09/04/2014, que veda o nepotismo no âmbito dos órgãos e entidades da 
administração pública estadual direta e indireta-, sob as penalidades legais, 
administrativas e penais cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de 
participação neste Pregão, ficando afastado qualquer impedimento de participação em 
Licitações ou de contratação pela EPC conforme estabelecido pelos referidos artigos 
quanto a nossa empresa possuir em seu quadro sócios cônjuge, companheiro, ou parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos 
agentes públicos e políticos definidos no inciso I do artigo 1º da Lei Estadual nº 
8.124/2006. 
Declaramos que temos ciência de que em caso de declaração falsa tal fato ensejará 
impedimento de licitar e contratar com a EPC, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas em Edital e das demais cominações legais. 
 
Atenciosamente, 
 

______________________________ 
Responsável 

(nome / cargo / assinatura) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
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INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO 

LEGAL ANTICORRUPÇÃO (LEI Nº 12.846, DE 01/08/2013) 
 

 
Processo nº xxxxxx/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2023 
 
 
[identificação completa do representante da Licitante], como representante devidamente 
constituído de [identificação completa da Licitante] (doravante denominado Licitante, 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
 b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório;  
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório;  
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;  
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma 
a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 
Decreto Estadual nº 38.308/2018, tais como:  
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – no tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
 b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
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 f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
a administração pública;  
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  
 
 
 
 
                                         ______________________________ 

Responsável 
(nome / cargo / assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS 
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REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E  DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE E IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
Processo nº xxxxxx/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2023 
 
 
 
Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido nos Arts. 34 e 
seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios  da Empresa 
Paraibana de Comunicação S/A-EPC, RILCC, de 02 de janeiro de 2020, sob as 
penalidades legais, administrativas e penais cabíveis, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos neste Edital quanto a Habilitação Jurídica; a 
Regularidade Fiscal; e a Qualificação Econômico – Financeira em especial no tocante a 
boa situação financeira da empresa a ser comprovada nos termos do Edital. 
Declaramos, em especial, que atendemos plenamente as condições de qualificação 
técnica estabelecida nos termos do Edital. e temos ciência de que em caso de declaração 
falsa tal fato ensejará impedimento de licitar e contratar com a EPC, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital  e das demais cominações legais. 
 
 
 

João Pessoa, _____de ___________de 2023 
 
 

_______________________________ 
Responsável 

(nome / cargo / assinatura) 
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ANEXO VIII - MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE 
ABERTURA DE CONTA- VINCULADA 

 
 
Processo nº xxx/2023                                                                                    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/ 202x 
 
 
(Nome da empresa) ________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)____________ portador da carteira de 

identidade nº____________ e do CPF nº____________ sediada (endereço completo) 

____________, em cumprimento ao disposto na Lei Estadual nº 10.725, de 2016 e  no 

art. 18 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, AUTORIZA a 

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A-EPC , inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 00.366.790/0001-06, com endereço, também,  na Avenida Chesf, nº 451, Bairro das 

Indústrias, CEP. 58.082-010, na cidade de João Pessoa/PB, a solicitar junto a Instituição 

Bancária (Banco do Brasil S/A), a abertura de conta corrente vinculada, bloqueada para 

movimentação, exceto quando autorizada pela EPC, em nome desta empresa, com a 

finalidade de depositar mensalmente os valores correspondentes as provisões previstas 

no anexo VII das mencionadas Instruções Normativas e no Edital do Pregão Eletrônico 

EPC nº 001/2023.  

 

 
 

________________, ______ de _______________ de 2023. 
________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal) 
 

 
 
 
 
 
OBS.: Esta autorização deverá ser assinada pela licitante vencedora 
na data de assinatura do contrato. 
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ANEXO IX- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - PLANILHAS DE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DE MÃO DE OBRA. 
 

 
Processo EPC nº xxxx/2023 

Pregão Eletrônico EPC nº               xxxx/2023 

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):   / /   

B Município/UF: João Pessoa/PB 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 

D Número de meses de execução contratual: 12 meses 

 
IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com 
características distintas) 

Motoboy 

2 Quantidade de profissionais 9 

Jornada de Trabalho semanal 36h 

3 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

4 Salário Normativo da Categoria Profissional Valor (R$) ------- 

5 Categoria Profissional (vinculada à execução 
contratual) 

6 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)   / /   

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 
(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Outros (especificar) 

Total 

 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional 
de Férias 

Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário 

B Férias e Adicional de Férias 

Total 

 
 
 

 
 

 

 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
outras contribuições. 
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2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentu
al (%) 

Valor 
(R$) 

A INSS 20% 

B Salário Educação 3% 

C SAT   % 

D SESC ou SESI 2% 

E SENAI - SENAC 1% 

F SEBRAE 1% 

G INCRA 0% 

H FGTS 8% 

Total 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente. 
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para 
risco médio, e de 3% de risco grave. 
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018) 

 
 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 

B Auxílio-Refeição/Alimentação 

C Assistência Médica e Familiar 

D Outros (especificar) 

Total 
 
 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 
Férias 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 

Total 
 
 
 
 
 
 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso 
Prévio Indenizado 

D Aviso Prévio Trabalhado 
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E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições 
sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

Total 

NOTA 
Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 2019 
"Art. 12. A partir de 1º de janeiro de 2020, fica extinta a contribuição social instituída por meio do art. 1º 
da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001." 
(ii) Para as novas contratações: 
a) Devem ser adequadas à nova lei, ou seja, devem excluir da planilha de formação de preços - Módulo 
Provisão para Rescisão' da Planilha de Custo (Anexo VII-D da In nº 5, de 26 de maio de 2017) - a 
rubrica “Contribuição Social” de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa causa, prevista 
no Módulo 'Provisão para Rescisão' da Planilha de Custo (Anexo VII-D da In nº 5, de 26 de maio de 
2017); e 
Para a Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação, adequar a planilha de formação de 
preços, observado o percentual explicado na alínea ‘b’ do item (i) acima. 

 
 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais 
(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de 
trabalho 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 

F Substituto na cobertura de Outras ausências 
(especificar) 

Total 
 
 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada 
(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso 
ou alimentação 

Total 
 
 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais 

4.2 Substituto na Intrajornada 

Total 
 
 

Módulo 5 - Insumos Diversos 
5 Insumos Diversos Valor (R$) 
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A Uniformes 

B Materiais 

C Equipamentos 

D Outros (especificar) 

Total 
 
 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) 

A Custos Indiretos 

B Lucro 

C Tributos 

C.1. Tributos Federais (especificar) 

C.2. Tributos Estaduais (especificar) 

C.3. Tributos Municipais (especificar) 

Total 
 
 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão de obra vinculada à execução contratual 

(valor por empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais 
 Diários 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 
Subtotal (A + B +C+ D+E) 

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
Valor Total por Empregado 
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